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Dispbe sobre incentivos fiscais para a producao,
importacdo e comercializagdo de veiculos elétri-

cos no Brasil, e da outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°. Ficam os fabricantes e montadoras de veiculos elétricos fabricados
no Brasil ou importados e aqui comercializados isentos do recolhimento dos seguintes

tributos:
| - Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1).
Il - Contribuicfes para o PIS/PASEP e COFINS.

8 1° Alisencgédo de que trata o inciso | sera valida pelo prazo de 5 (cinco) anos
contados da promulgacéo desta Lei e podera ser prorrogada por igual periodo apés
avaliacdo dos resultados obtidos, mediante portaria do Ministério da Fazenda.

8§ 2° A isencéo de que trata o inciso Il sera valida pelo prazo de 3 (trés) anos

da promulgacao desta Lei.

Art. 2°. Sera concedido crédito fiscal as empresas que investirem na infraes-
trutura de pontos de recarga para veiculos elétricos em areas urbanas ou que promo-

verem a capacitacao profissional de técnicos para a manutencédo de veiculos elétricos.

8§ 1° O crédito fiscal de que trata o caput deste artigo sera equivalente a 50%

|
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do valor investido na instalacdo de pontos de recarga ou na capacitacédo profissional
de técnicos, podendo ser utilizado para abatimento do Imposto de Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ).

§ 2° A concesséao do crédito fiscal e os valores passiveis de enquadramento

na concessao serdo regulamentados por ato do Ministério da Fazenda.

Camara dos Deputados — Anexo Il — Gabinete 472 — Praca dos Trés Poderes — Brasilia DF
Telefone: +55 (61) 3215-2472 - E-mail: dep.fabioteruel@camara.leg.br

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233572219800

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fabio Teruel




CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Fabio Teruel - MDB/SP

Art. 3° Fica instituido o Programa Nacional de Mobilidade Elétrica, visando a
promocao de pesquisa e desenvolvimento de tecnologias nacionais voltadas a mobi-

lidade elétrica.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A transicao para veiculos elétricos representa uma etapa crucial na luta con-
tra a mudanca climatica e na reducéo da poluicdo atmosférica nas cidades. Além dos
beneficios ambientais, a promoc¢do da mobilidade elétrica pode fomentar a inovagéo
tecnoldgica e gerar empregos qualificados no Brasil.

O presente projeto visa a tornar os veiculos elétricos mais acessiveis para a
populacdo, promovendo ndo apenas a isen¢édo ou reducdo de impostos sobre a co-
mercializagdo destes veiculos, mas também incentivando as empresas a investir na

infraestrutura necessaria para sua ampla adocao.

Com a aprovacao deste projeto, esperamos dar um grande passo rumo a um
futuro mais sustentavel, com cidades mais limpas, menos poluidas e com uma mobi-

lidade urbana mais eficiente.

Sala das Sessodes, em de setembro de 2023

Deputado Federal FABIO TERUEL
(MDB/SP)
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